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Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – M.G. 

 

 

      Pouso Alegre, 26 de Novembro de 2018. 

 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 964/2018 

 

Autoria – Poder Executivo      

 

 Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a 

analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 964/2018, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo que “ ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI 5.721 DE 19 DE AGOSTO DE 

2016, QUE ORGANIZA O QUADRO DE SERVIDORES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 O Projeto de lei em análise visa, seu artigo primeiro, autorizar o Chefe do Poder 

Executivo, a alterar o  anexo único da Lei nº 5.721, de 19 de agosto de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação:“ANEXO ÚNICO - COMPOSIÇÃO DE TURMAS  - 

As turmas das escolas da Rede Municipal de Ensino serão compostas de acordo com a 

seguinte proporção: I – Pré-Escola: 20 alunos por turma; II – 1º ao 3º ano do Ensino 

Fundamental: 25 alunos por turma; III – 4º ao 5º ano do Ensino Fundamental: 30 

alunos por turma; IV – Anos finais do Ensino Fundamental: 35 alunos por turma; V – 

Educação Especial: 8 a 15 alunos por turma. 

 

As turmas do ensino fundamental que têm 01 (um) aluno ou 02 (dois) alunos com 

necessidades especiais e que não possuírem profissional de apoio, ficam limitadas ao 

número de 20 (vinte) alunos, dependendo do grau de complexidade ou dependência. 
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As turmas que têm alunos matriculados com necessidades especiais, dependendo do 

grau de dependência desses alunos, poderão ter um profissional de apoio, de acordo 

com a legislação federal em vigência e laudo do(s) especialista(s). 

 

QUADRO DE PESSOAL 

 

O número máximo de cargos/funções, autorizados para assegurar o funcionamento das 

Instituições Municipais de Ensino é o relacionado a seguir: 

 

ENSINO REGULAR 

 

I – Diretor : 01 (um) Diretor para cada Unidade de Ensino. II – Vice-Diretor: O 

número de Vice-Diretores permitido na Rede Municipal de Ensino será de acordo com a 

seguinte proporção, levando-se em conta o número de alunos matriculados e o número 

de turnos na Unidade de Ensino: 

 

Tabela de quantificação de vice-diretores: 

 

Matrícula 

(nº alunos) 

Nº de Turnos 

1 turno 2 turnos 3 turnos 

Até 150 --- --- --- 

150 a 300 --- 01 vice-diretor 01 vice-diretor 

301 a 700 --- 01 vice-diretor 01 vice-diretor 

701 a 1.000 --- 02 vice-diretores 02 vice-diretores  

1.001 a 1.900 --- 02 vice-diretores 03 vice-diretores 

Acima 1.900 --- 03 vice-diretores 03 vice-diretores 

 

III – Professor regente de turma ou de aulas: poderão ter tantos professores regentes 
de turmas ou de aulas quantos forem necessários para atender às turmas existentes nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino (Art. 162 da Lei Orgânica Municipal de Pouso 
Alegre). 
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IV – Professor para Ensino do Uso da Biblioteca: o número de Professor para Ensino 
do Uso da Biblioteca permitido na Rede Municipal de Ensino será de acordo com a 
seguinte proporção, sendo imprescindível que a escola tenha espaço físico organizado 
com, no mínimo, trezentos títulos de livros: 

a) Escola com até 60 (sessenta) turmas e com o mínimo de oito turmas: 01 (um) 
professor por turno; 

b) Escola com mais de 60 (sessenta) turmas:  

1 – 1 turno: 2 professores; 

2 – 2 turnos: 3 professores; 

3 – 3 turnos: 5 professores. 

Os professores nível II, III, e IV de Educação Básica assumirão essa função quando não 
puder atuar na docência, observando o mínimo de 01 (um) professor por turno de 
funcionamento da escola. 

V - Professor Eventual: O número de professor eventual permitido na Rede Municipal 
de Ensino será de acordo com a seguinte proporção, independente do número de turnos: 

Turmas Quantitativo 

de 5 a 13 turmas 1 

de 14 a 29 turmas 2 

de 30 a 44 turmas 3 

de 45 a 50 turmas 4 

acima de 50 turmas 5 

 

Além de substituir docentes, compete aos professores eventuais colaborar com a 
Supervisão Pedagógica nas atividades de intervenção pedagógica com os alunos. 

 

VI – Especialistas em Educação Básica: Supervisor Pedagógico e Orientador 
Educacional. 

VI - A – Supervisor Pedagógico: O número de Supervisor Pedagógico permitido na 
Rede Municipal de Ensino será de acordo com a seguinte proporção, independente do 
número de turnos: 
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Turmas Quantitativo 

até 12 turmas 1 

de 13 a 24 turmas 2 

de 25 a 36 turmas 3 

de 37 a 49 turmas 4 

de 50 a 61turmas 5 

de 62 a 76 turmas 6 

acima de 76 turmas 7 

 

VI-B – Orientador Educacional: O número de Orientador Educacional permitido na 
Rede Municipal de Ensino será de acordo com a seguinte proporção de turmas no 
Ensino Fundamental, independente do número de turnos: 

Turmas Quantitativo 

De 10 a 25 turmas 1 

De 26 a 50 turmas 2 

De 51 a 75 turmas 3 

mais de 75 turmas 4 

 

VII – Auxiliar de Secretaria  

VII - A – Nas Unidades de Ensino Fundamental: O número Auxiliar de Secretaria 
permitido no Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino será de acordo com a 
seguinte proporção, considerando exclusivamente o número de alunos matriculados: 

Matrícula 

(nº de alunos) 

Quantitativo 

Até 300 alunos 1 auxiliar de secretaria 

de 301 até 600 alunos 2 auxiliares de secretaria 

de 601 a 900 alunos 3 auxiliares de secretaria 
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de 901 a 1200 alunos 5 auxiliares de secretaria 

de 1201 a 1500 alunos 6 auxiliares de secretaria 

de 1501 a 1800 alunos 7 auxiliares de secretaria 

de 1801 a 2000 alunos 8 auxiliares de secretaria 

acima de 2000 alunos 9 auxiliares de secretaria 

 

VII-B – Nos Centros de Educação Infantil e Pré-Escolas Municipais: O número 
Auxiliar de Secretaria permitido nos Centros de Educação Infantil e Pré-Escolas da 
Rede Municipal de Ensino será de acordo com a seguinte proporção, considerando 
exclusivamente o número de alunos matriculados: 

Matrícula 

(nº de alunos) 

Quantitativo 

Até 500 alunos 1 auxiliar de secretaria 

De 501 até 700 alunos 2 auxiliares de secretaria 

VIII - Inspetor de Alunos: O número de Inspetores de Alunos permitido na Rede 
Municipal de Ensino será de acordo com a seguinte proporção, levando-se em conta o 
número de turmas e o número de turnos na Unidade de Ensino: 

Nº DE TURMAS 1 turno 2 turnos 3 turnos 

ATÉ 06 1 Inspetor 1 Inspetor 1 Inspetor 

de 07 a 12 2 Inspetores 2 Inspetores 2 Inspetores 

de 13 a 21 - 4 Inspetores 5 Inspetores 

de 22 a 30 - 6 Inspetores 7 Inspetores 

de 31 a 37 - 7 Inspetores 7 Inspetores 

de 38 a 46 - 8 Inspetores 8 Inspetores 

de 47 a 58 - 9 Inspetores 9 Inspetores 

de 59 a 65 - 10 Inspetores 10 Inspetores 

mais de 65 - 11 Inspetores 11 Inspetores 
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IX – Monitores de Creches / Educador: O número de Monitores de Creches / 
Educadores permitido na Rede Municipal de Ensino, em consonância ao Parecer 
CNE/CEB n° 22/1998, será de acordo com a seguinte proporção: 

IX- A – Alunos de até 2 anos completos, matriculados no Berçário I, Berçário 2 e 
Maternal I: 

Nº DE ALUNOS Quantitativo 

01 a 08 alunos 01 Monitor  

09 a 16 alunos 02 Monitores  

17 a 24 alunos 03 Monitores  

25 a 32 alunos 04 Monitores  

33 a 40 alunos 05 Monitores  

41 a 48 alunos 06 Monitores  

49 a 56 alunos 07 Monitores  

57 a 64 alunos 08 Monitores  

65 a 72 alunos 09 Monitores  

73 a 80 alunos 10 Monitores  

81 a 88 alunos 11 Monitores  

89 a 96 alunos 12 Monitores  

97 a 104 alunos 13 Monitores  

105 a 112 alunos 14 Monitores  

113 a 120 alunos 15 Monitores  

121 a 128 alunos 16 Monitores  

129 a 136 alunos 17 Monitores  

137 a 144 alunos 18 Monitores  

145 a 152 alunos 19 Monitores  

153 a 160 alunos 20 Monitores  

161 a 168 alunos 21 Monitores  
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169 a 176 alunos 22 Monitores  

177 a 185 alunos 23 Monitores  

 

IX-B – Alunos de até 3 anos completos, matriculados Maternal II: 

 

Nº DE ALUNOS Quantitativo 

01 a 15 alunos 01 Monitor  

16 a 30 alunos 02 Monitores  

31 a 45 alunos 03 Monitores  

46 a 60 alunos 04 Monitores  

61 a 75 alunos 05 Monitores  

76 a 90 alunos 06 Monitores  

91 a 105 alunos 07 Monitores  

106 a 120 alunos 08 Monitores  

121 a 135 alunos 09 Monitores  

136 a 150 alunos 10 Monitores  

151 a 165 alunos 11 Monitores  

 

X – Auxiliar de serviços: É autorizado 1 (um) Auxiliar de Serviço por turno de 
funcionamento de cada escola da Rede Municipal de Ensino, mais o quantitativo a 
seguir previsto, considerando exclusivamente o número de alunos matriculados: 

Matrícula no turno Quantitativo de Auxiliares 
de serviços por turno 

01 a 112 alunos 01 

113 a 187 alunos 02 

188 a 262 alunos 03 

263 a 337 alunos 04 
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338 a 412 alunos 05 

413 a 487 alunos 06 

488 a 562 alunos 07 

563 a 637 alunos 08 

638 a 712 alunos 09 

713 a 787 alunos 10 

788 a 862 alunos 11 

863 a 937 alunos 12  

938 a 1012 alunos 13 

1013 a 1087 alunos 14 

1088 a 1162 alunos 15 

 

XI – Cozinheiros: O número de cozinheiros permitido na Rede Municipal de Ensino 
será de acordo com a seguinte proporção, considerando o número de turmas: 

Nº de Turmas Quantitativo 

Até 20 turmas 02 

de 21 a 30 turmas 03 

de 31 a 40 turmas 04 

de 41 a 50 turmas 05 

de 51 a 60 turmas 06 

de 61 a 70 turmas 07 

de 71 a 80 turmas 08 

de 81 a 90 turmas 09 

 

 

Todos os servidores aqui mencionados com laudo médico de restrição de função não 
entram nos quantitativos estipulados para o cargo do qual é detentor, mas sim 
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computados nos quantitativos que se referem à função que estão efetivamente 
exercendo. 

EDUCAÇÃO INTEGRAL 

A educação integral tem por objetivo maximizar o desenvolvimento dos estudantes da 
Rede Municipal por meio da ampliação da jornada escolar e de outras oportunidades 
educativas. Para composição do Quadro da escola deverá ser verificado o número de 
professores necessários para o desenvolvimento das ações e proceder a distribuição de 
turmas ou de aulas entre Professores com excedência total ou parcial na escola, ou como 
extensão de carga horária, ou, se necessário, proceder a designação de Professores. 

Quantitativo de Profissionais para o desenvolvimento das ações de Educação Integral 
em cada escola: 

I – Professor Comunitário / Coordenador:  

a) A escola que desenvolver atividades de Educação Integral com o quantitativo de 04 
(quatro) turmas ou mais terá direito a um Professor Comunitário / Coordenador. Cabe 
destacar que a escola poderá desenvolver um horário diferenciado para que este 
profissional possa atender a todas as turmas. 

b) Na escola que desenvolver atividades de Educação Integral com o quantitativo 
inferior de turmas do que o acima especificado, o professor Comunitário / Coordenador 
exercerá sua função cumulativamente com a de Professor Regente. 

II – Professor Regente de turma (P-II), Professor regente de aula e Professor (P-III 
e P-IV) para oficinas de orientação de estudo nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental: A Escola deverá verificar o quantitativo necessário para o 
desenvolvimento das ações. 

III – Centro Municipal de Educação de jovens e adultos – CMEJA 

a) 01 Diretor 

b) 01 Vice-Diretor 

IV – Vice-Diretores: Para a quantificação de Vice-Diretores necessários para assegurar 
o funcionamento dos polos, será considerado o número de turmas de cada polo, sendo 
01 (um) Vice-Diretor para cada polo que apresentar o mínimo de 06 (seis) turmas ou no 
mínimo de 100 a 120 alunos no polo.” (NR) 

 

 O artigo segundo determina que revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Nesse contexto, a L.O.M., artigo 45, dispõe que: São iniciativa do prefeito, entre 

outros, os projetos de lei que disponham sobre: (grifo nosso) 

I - a criação, transformação e extinção de cargo e função 
pública do Poder Executivo, autarquia e fundação pública, 
bem como a fixação da respectiva remuneração, observados 
os parâmetros da lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 A Constituição da República dispõe em seu artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, 

alínea “b”: 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração 
dos Territórios;” 

 O presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa, 

consoante o disposto no artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, já que compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 

 Por interesse local entende-se: 

“ Todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o 

único interessado, desde que seja o principal. É a sua 
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predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na 

vida municipal é de interesse local”. (CASTRO José Nilo de, in 

Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo 

Horizonte, 1999, p. 49). 

 A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de 

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de 

seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos 

limites ou parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição Estadual e 

Lei Orgânica Municipal. 

 A propositura encontra amparo legal na Lei Orgânica Municipal ao dispor em 

seu artigo 69, XIII da LOM , que compete ao Prefeito: 

V - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta lei; 

(...) 

XIII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder 

Executivo.”  

 

 E, segundo leciona CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO: “...quem 

exerce função administrativa está adstrito a satisfazer interesse público, ou seja, 

interesse de outrem: a coletividade.” (Curso de Direito Administrativo, 17ª ed., 

Malheiros, pág.62). 

 Diante disso, sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em 

exame se afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência 

quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo, não existindo 

obstáculos legais a sua tramitação nesta Casa de Leis, ressalvando que a análise do 

mérito compete única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS ATINENTES AO ARTIGO 16 DA LEI  

101/2000  
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 Por fim, cumpre ressaltar que em obediência ao disposto na Lei Complementar 

101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, o Poder Executivo apresentou 

“declaração” de que “há compatibilidade e adequação da despesa constante do 

referido Projeto a Lei de Responsabilidade Fiscal- (PPA, LOA E LDO) e estimativa de 

impacto financeiro”. 

 

QUORUM 

 Sendo assim, temos a esclarecer que para a sua aprovação é exigido quorum de 

maioria de votos, desde que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos 

termos do artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre. 

 

 CONCLUSÃO 

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei n° 964/2018, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ 

da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.Salienta-se que, o parecer jurídico,ora 

exarado, é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, 

compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 
Geraldo Cunha Neto 

Assessor Jurídico 
OAB/MG nº 102.023 

 
 
 

 
 

Marco Aurélio de Oliveira Silvestre 
Diretor Jurídico 


